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COMUNICADO 

  

Segunda Seção decidirá se é possível apreciar contestação oferecida 

antes da execução de liminar de busca e apreensão 

  
A Segunda Seção, em sessão plenária virtual, afetou o Recurso Especial 1.799.367 

para ser julgado sob o rito dos recursos repetitivos, ocasião em que o colegiado 

definirá tese acerca da possibilidade de apreciação da contestação protocolada 

antes da execução da liminar de busca e apreensão deferida com base no Decreto-

Lei 911/1969. 

  

A controvérsia foi cadastrada no sistema de repetitivos como Tema 1.040. A questão 

submetida a julgamento é a seguinte: 

  

"Possibilidade de apreciação da contestação oferecida antes da execução da liminar 

de busca e apreensão deferida com base no Decreto-Lei 911/1969". 

  

O recurso afetado, de relatoria do ministro Paulo de Tarso Sanseverino, foi interposto contra o julgamento do 

mérito de um Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR). 

  

Na decisão de afetação, o colegiado não determinou a suspensão de processos com a mesma controvérsia, 

por entender que essa medida poderia inviabilizar a efetivação de liminares, causando dano de difícil reparação 

aos credores fiduciários. 

  

Entendimento divergente 

  

O ministro Sanseverino disse que é necessário o STJ firmar precedente sobre a matéria. Ele observou que, 

sob a ótica do tribunal estadual, a previsão normativa do parágrafo 3º do artigo 3º do Decreto-Lei 911/1969 

Acesse no Portal do 

Conhecimento 

Atos oficiais   

Biblioteca 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

  Súmula TJRJ 

Suspensão de 

prazos 

  

Informativos 

STF nº 965  

STJ nº 663  

  

  

https://outlook.office.com/mail/sedif@tjrj.jus.br/sentitems/id/AAQkADI1NWU4ZmMwLWFkMjktNDNmYi04YTdiLTA0MjY2ZjZhNjIyYQAQAH26UZgav0kgoijlx14q5qo%3D#cnj
https://outlook.office.com/mail/sedif@tjrj.jus.br/sentitems/id/AAQkADI1NWU4ZmMwLWFkMjktNDNmYi04YTdiLTA0MjY2ZjZhNjIyYQAQAH26UZgav0kgoijlx14q5qo%3D#julgado
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FSegunda-Secao-decidira-se-e-possivel-apreciar-contestacao-oferecida-antes-da-execucao-de-liminar-de-busca-e-apreensao.aspx&data=02%7C01%7C%7Cc76222a59444446a874808d7b1485707%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172796572487650&sdata=d%2FhT%2BPymCtlykjLl7t7gVMeB6knOdbtQS3PUkfMeRb8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FSegunda-Secao-decidira-se-e-possivel-apreciar-contestacao-oferecida-antes-da-execucao-de-liminar-de-busca-e-apreensao.aspx&data=02%7C01%7C%7Cc76222a59444446a874808d7b1485707%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172796572487650&sdata=d%2FhT%2BPymCtlykjLl7t7gVMeB6knOdbtQS3PUkfMeRb8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FProcessos%2FRepetitivos-e-IACs%2FSaiba-mais%2FSobre-Recursos-Repetitivos&data=02%7C01%7C%7Cc76222a59444446a874808d7b1485707%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172796572487650&sdata=r8T6nkJzeHAK2yZVLr2AqJZkYtioyab2OAzM6TtSkCA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FDecreto-Lei%2F1965-1988%2FDel0911.htm&data=02%7C01%7C%7Cc76222a59444446a874808d7b1485707%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172796572497638&sdata=kvsC7qOAlC4WiszAYIuNUYfaVKZxna2%2BiWFFa8jHeW8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FDecreto-Lei%2F1965-1988%2FDel0911.htm&data=02%7C01%7C%7Cc76222a59444446a874808d7b1485707%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172796572497638&sdata=kvsC7qOAlC4WiszAYIuNUYfaVKZxna2%2BiWFFa8jHeW8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Frepetitivos%2Ftemas_repetitivos%2Fpesquisa.jsp%3FnovaConsulta%3Dtrue%26tipo_pesquisa%3DT%26sg_classe%3DREsp%26num_processo_classe%3D1799367&data=02%7C01%7C%7Cc76222a59444446a874808d7b1485707%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172796572497638&sdata=bqJKwbgjq9Jt3RqH89MFzCxVnMAdQAmJV0f1LvbyY8g%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2004-2006%2F2004%2FLei%2FL10.931.htm%23art56&data=02%7C01%7C%7Cc76222a59444446a874808d7b1485707%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172796572507631&sdata=ek5kAsK1oPMXSP0ihObNn7JEU7A6MXdj4QVtRBqIjKE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7Cd9352e0694684ea08cce08d7b170407b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172968197426399&sdata=7bOZ3%2BFs2MmAutPwx8MojxgnBraJGJztTT7Ct75aZcs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7Cd9352e0694684ea08cce08d7b170407b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172968197426399&sdata=7bOZ3%2BFs2MmAutPwx8MojxgnBraJGJztTT7Ct75aZcs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FATOSOFIC2%2Findex.html&data=02%7C01%7C%7Cd9352e0694684ea08cce08d7b170407b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172968197426399&sdata=dG3x%2BdLJAwbbSAxzPyt9FxCSk1xMwH3D4DLg%2BHdaFzs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7Cd9352e0694684ea08cce08d7b170407b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172968197436388&sdata=NK9grwNphezHc5QLRdCl%2FG21Adgr%2FyIqV0DDFW51GXo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7Cd9352e0694684ea08cce08d7b170407b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172968197436388&sdata=zedeFpW1NOTmO6zsHy7I%2BNh%2BTRgTEqYJ9OuNqULiGxw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7Cd9352e0694684ea08cce08d7b170407b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172968197446384&sdata=nZK%2Fa9fWOD9U3vtZ7YV%2BLTSx9WL2CCd%2B0%2FXbeMEE1NA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7Cd9352e0694684ea08cce08d7b170407b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172968197446384&sdata=9N%2FCaUQtYOt6q47ouNWsBnqojromGE7dj9GMtoM%2Bm%2BA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7Cd9352e0694684ea08cce08d7b170407b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172968197456378&sdata=eG6fQH8KlKU%2BVyHsC8dBgYXOKVHeazfANVcOMEXipCA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7Cd9352e0694684ea08cce08d7b170407b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172968197456378&sdata=IKEWifs14by%2F%2FPVuyGTiUSSikC%2BdAYEQIDfnUqksc2Y%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7Cd9352e0694684ea08cce08d7b170407b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172968197456378&sdata=IKEWifs14by%2F%2FPVuyGTiUSSikC%2BdAYEQIDfnUqksc2Y%3D&reserved=0
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo965.htm
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270663%27


excluiria a possibilidade de o juízo de origem conhecer de qualquer defesa apresentada na resposta do 

demandado, enquanto não executada a liminar de busca e apreensão. 

  

No recurso especial afetado, o recorrente sustentou que uma interpretação conjunta dessa norma com as 

regras do Código de Processo Civil de 2015 conduziria a entendimento contrário ao do tribunal estadual. 

  

O ministro comentou que a formação de um precedente qualificado pelo tribunal de origem, versando sobre a 

interpretação de lei federal, com potencial para vincular juízos singulares no âmbito daquela unidade da 

federação, é fato por si só suficiente para justificar a afetação da matéria, "tendo em vista a missão 

constitucional deste tribunal superior, como corte de vértice em matéria de interpretação da lei federal". 

  

Sanseverino acrescentou que a necessidade da afetação se mostra ainda mais evidente quando se verifica a 

existência de julgados do STJ em sentido contrário ao entendimento firmado pelo tribunal de origem. 

  
Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

  

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

Suspensa decisão que aplicou Código de Defesa do Consumidor em indenização por atraso 

de voo internacional 

  
O ministro Edson Fachin suspendeu os efeitos de decisão da 4ª Turma Cível do Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJ-SP) que aplicou a uma ação de danos morais movida por uma passageira contra a American Airlines 

em razão de atraso de voo dispositivos do Código de Defesa do Consumidor (CDC), em lugar de normas e 

tratados limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros, como as Convenções 

de Varsóvia e de Montreal. De acordo com o ministro, a decisão, questionada no STF pela American Airlines 

Inc. na Reclamação (RCL) 38694, diverge da jurisprudência fixada pelo Supremo sobre a matéria por meio da 

sistemática da repercussão geral. 

  

Em julgamento realizado em maio de 2017, o Plenário do STF decidiu, por maioria de votos, que os conflitos 

que envolvem extravios de bagagem e prazos prescricionais ligados à relação de consumo em transporte 

aéreo internacional de passageiros devem ser resolvidos mediante a aplicação das regras estabelecidas em 

convenções internacionais sobre a matéria ratificadas pelo Brasil. Na ocasião, foi aprovada a seguinte tese de 

repercussão geral: “Por força do artigo 178 da Constituição Federal, as normas e tratados internacionais 

limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros, especialmente as Convenções 

de Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor”. 

  

No caso da American Airlines, o juízo de primeira instância, ao julgar o pedido de danos morais da passageira, 

afastou o prazo de dois anos para o ajuizamento da ação a contar do fato (prescrição bienal) previsto na 

Convenção de Montreal e aplicou a prescrição mais benéfica de cinco anos prevista no CDC. O entendimento 

foi mantido pelo TJ-SP. Na reclamação ao Supremo, a companhia aérea informou que a decisão estava prestes 
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a se tornar definitiva, com o esgotamento dos recursos, e pediu liminar para suspender o processo. No mérito, 

o pedido é de cassação da decisão, para que outra seja proferida com observância do entendimento do STF 

sobre a matéria. 

  

Ao conceder a liminar e suspender o processo, o ministro Fachin afirmou que, em relação à questão específica 

da prescrição, o STF decidiu que o prazo aplicável às causas indenizatórias relativas ao transporte 

internacional de passageiros e cargas é de dois anos, nos termos da Convenção para a Unificação de Certas 

Regras Relativas ao Transporte Aéreo Internacional (Convenção de Montreal), recepcionada pelo Decreto 

5.910/2006. 

  

Veja a notícia no site 

  

Plenário exclui do cálculo da dívida com a União o fundo de combate à pobreza da Bahia 
  

Por unanimidade, o Plenário julgou parcialmente procedente a Ação Cível Ordinária (ACO) 727 para excluir 

do cálculo da dívida pública do Estado da Bahia com a União a receita obtida com o Fundo Estadual de 

Combate e Erradicação da Pobreza (Fecep). A União deverá ressarcir os valores pagos a maior a título de 

amortização da dívida pública nos exercícios de 2002, 2003 e 2004, mediante compensação da diferença com 

débitos futuros. 

  

Os Fundos de Combate e Erradicação da Pobreza foram criados pela Emenda Constitucional 31/2000, que 

acrescentou os artigos 79 a 83 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição 

Federal. O artigo 81 do ADCT permite aos Estados aumentar a alíquota do ICMS (Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Prestação de Serviços) sobre produtos e serviços supérfluos em até 2%, destinando a 

diferença exclusivamente ao fundo. 

  

O colegiado acompanhou integralmente o voto do relator da ação, ministro Marco Aurélio, que observou que 

o fundo visou atender aos objetivos fundamentais da República –construir uma sociedade livre, justa e 

solidária, erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e promover o bem de 

todos. “A dívida pública, no entanto, passou a absorver recursos que deveriam estar sendo canalizados para 

as necessidades básicas da população, contrapondo-se a parâmetros constitucionais rígidos ligados à 

mitigação do sofrimento nacional”, assinalou. 

  

O ministro citou precedentes em que o Supremo proclamou a impossibilidade de que receitas provenientes do 

adicional criado pelo ADCT sejam utilizadas para efeito de cálculo da amortização da dívida do estado. O 

Plenário reafirmou, no entanto, que a receita obtida com o fundo deve ser incluída no cálculo do valor mínimo 

a ser aplicado em saúde e educação. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro remete ao Plenário mérito de ação contra mudanças em regras eleitorais 

  

O ministro Marco Aurélio aplicou o rito abreviado previsto no artigo 12 da Lei das ADIs (Lei 9.868/1999) à Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6297, ajuizada pelo partido Podemos contra trechos da Lei 13.877/2019 

que tratam do Fundo Eleitoral de Financiamento de Campanha, da inelegibilidade após o registro e da anistia 
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por doações ilícitas. O rito abreviado possibilita o julgamento do mérito da ação diretamente pelo Plenário, sem 

prévia análise do pedido de liminar. 

  

Dentre outros pontos, a legenda alega que as alterações promovidas pela lei permitem o aumento 

indiscriminado do fundo de campanha sem sujeição ao teto de gastos instituído pelo Novo Regime Fiscal e 

sem estimativa do impacto orçamentário e financeiro. Argumenta, em relação à inelegibilidade, que a lei limita 

a sua ocorrência ao momento do requerimento de registro, o que permitiria a eleição de candidatos que, na 

data da eleição, seriam inelegíveis. 

  

Informações 

  

A fim de instruir o processo, o relator também requisitou informações à Presidência da República e, em 

seguida, as manifestações da Advocacia-Geral da União (AGU) e da Procuradoria-Geral da República (PGR), 

sucessivamente. 

  

Veja a notícia no site 

  

Dias Toffoli confirma suspensão de reintegração de posse de imóvel ocupado por indígenas 

em Mato Grosso do Sul 

  
O presidente, ministro Dias Toffoli, deferiu pedido da Fundação Nacional do Índio (Funai) confirmando 

suspensão de decisão da Justiça Federal do Mato Grosso do Sul (MS) que determinava a reintegração de 

posse de imóvel ocupado por grupo indígena. A medida foi tomada na Suspensão de Liminar (SL) 1151 após 

manifestação da Funai, provocada pelo presidente da Corte, alertando para risco de conflito direto entre a etnia 

Kaiowá e forças policias. A decisão de suspensão foi deferida pela então presidente do Supremo, ministra 

Carmén Lucia, em abril de 2018. 

  

A 1ª Vara Federal de Dourados (MS) concedeu liminar em ação que buscava a proteção de posse sobre o 

sítio Santa Helena, decisão mantida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Ficou estipulado prazo de 

90 dias para a operação de desocupação, que deveria ser realizada pelas Polícias Federal e Militar e pela 

Funai. 

  

Por sua vez, a Fundação lembrou que o processo de identificação e delimitação da Terra Indígena Dourados-

Abambaipeguá I se encontra em estágio avançado e ressaltou que o clima de mobilização indígena se mantém, 

agravando o risco de conflito em eventual operação de desocupação forçada. 

  

“Mais prudente se faz manter o status quo vigente, visto que as consequências de um eventual conflito entre 

forças policiais e um número incerto de indígenas poderiam ser muito mais danosas aos envolvidos, inclusive 

com perda de vidas humanas, o que veementemente se busca evitar”, destaca Dias Toffoli. 

  

Veja a notícia no site 

  

Relator afasta imposição da União a estado que não recebe recursos federais do Fundeb 
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O ministro Luís Roberto Barroso acolheu pedido feito pelo Estado de Goiás e excluiu o ente federado da 

incidência do termo de ajustamento de conduta celebrado entre o Ministério Público Federal (MPF), a 

Controladoria Geral da União (CGU) e o Banco do Brasil (BB) envolvendo recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). O 

instrumento jurídico impede que as verbas do Fundeb sejam retiradas das contas específicas enquanto não 

forem definitivamente encaminhadas aos destinatários finais, em especial prestadores de serviço, e veda a 

transferência de valores para outras contas de titularidade de estados e municípios. 

  

Na Ação Cível Originária (ACO) 3079 apresentada ao Supremo e julgada procedente pelo ministro Barroso, o 

Estado de Goiás pedia que o termo de ajustamento de conduta fosse declarado nulo ou, subsidiariamente, 

que suas disposições fossem tornadas sem efeito em relação às contas de sua titularidade ou sob sua gestão 

e de seus entes da administração pública indireta. Argumentou que o grupo de trabalho que elaborou o termo 

foi composto exclusivamente de integrantes de órgãos e instituições financeiras federais, sem participação de 

estados e municípios, e que o instrumento jurídico criou obrigações extralegais que interferem na sua auto-

organização e autogestão. Por isso, o estado não poderia ser afetado por um compromisso do qual não tomou 

parte nem teve ciência prévia e com o qual não concordou. 

  

Em sua decisão, o ministro Barroso aplicou, por analogia, entendimento do STF firmado no âmbito de 

julgamento de conflito de atribuições entre o Ministério Público Federal (MPF) e Ministério Público estadual 

(MPE) de que, nos estados cujo fundo não receba recursos federais, não há interesse da União. “A mesma 

razão de direito se aplica ao caso”, afirmou. “Não havendo participação de recursos federais no Fundeb, 

inexiste interesse da União a justificar a imposição do termo de ajustamento de conduta nesse ponto”. O pedido 

foi julgado procedente para declarar a inaplicabilidade do termo de ajustamento de conduta ao Estado de Goiás 

exclusivamente em relação às verbas do Fundeb e enquanto permanecer sem receber complementação de 

recursos federais para o fundo. 

  

Veja a notícia no site 

  

Plenário julga ADIs contra leis estaduais 

  

O Plenário julgou o mérito de duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 4845 e 4579) ajuizadas contra 

leis estaduais do Rio de Janeiro (RJ) e de Mato Grosso (MT). 

  

Responsabilidade tributária solidária 

  

Na ADI 4845, por unanimidade, foi julgado inconstitucional dispositivo de Lei estadual 7.098/1998 de Mato 

Grosso, acrescentado pela Lei estadual 9.226/2009, que atribui responsabilidade tributária solidária a toda 

pessoa que concorra ou intervenha no cumprimento da obrigação tributária, afetando especialmente 

advogados, economistas e correspondentes fiscais. O relator da ação, ministro Roberto Barroso, observou que 

a norma é inconstitucional pois amplia as hipóteses de responsabilidades de terceiros previstas no Código 

Tributário Nacional (Lei 5.172/1966, artigos 134 e 135), invadindo a competência do legislador federal. Barroso 

propôs a seguinte tese: “É inconstitucional lei estadual que disciplina a responsabilidade de terceiros por 

infrações de forma diversa da matriz geral estabelecida pelo Código Tributário Nacional”. 

  

Corregedoria tributária 
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Na ADI 4579, por maioria de votos, foi declarada a inconstitucionalidade parcial de dispositivo da Lei 

complementar estadual 69/1990 do Rio de Janeiro que inseriu na composição da Corregedoria Tributária de 

Controle Externo um representante da seccional estadual da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), escolhido 

pelo governador. O relator da ação, ministro Luiz Fux, observou que, como a OAB é uma autarquia federal, a 

imposição de que um representante seu integre a corregedoria estadual é inconstitucional. Os ministros Edson 

Fachin, Alexandre de Moraes e Ricardo Lewandowski ficaram vencidos. Eles entendiam que a lei não obriga 

a participação da OAB na corregedoria, mas apenas a facultava. Segundo eles, trata-se de um pleito da própria 

entidade. 

  

Veja a notícia no site 
  

Fonte: STF     

 

  

NOTÍCIAS STJ 

  

Para Quarta Turma, execução de dívida contraída em favor de filhos não pode ser 

redirecionada a cônjuge não citado 

  
A Quarta Turma decidiu que, caso não haja a citação de ambos os cônjuges na fase de conhecimento do 

processo, aquele que não foi citado torna-se parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução. Para o 

colegiado, se o casal contraiu dívidas solidárias relacionadas aos filhos, é necessária a formação de 

litisconsórcio passivo. 

  

A controvérsia analisada pelos ministros consistiu em definir se é possível, no curso de execução baseada em 

contrato de prestação de serviços educacionais – firmado em favor de filhos menores, representados no 

contrato apenas por um dos pais –, redirecionar a pretensão de pagamento ao outro genitor, no caso de não 

ser encontrado patrimônio suficiente para a quitação da dívida em nome do contratante. 

  

Responsabilidade solidária 

  

O recurso julgado pelo STJ teve origem em ação ajuizada em 2006 por uma escola, com o objetivo de receber 

algumas mensalidades e taxas de material escolar devidas por pai que, em 2004, havia contratado os serviços 

da instituição para seus três filhos. 

  

Pretendendo redirecionar a execução para o patrimônio da mãe dos alunos, a escola alegou que, após mais 

de seis anos do início da demanda, não foi encontrado nenhum bem em nome do pai. 

  

A instituição argumentou que os pais têm responsabilidade solidária em relação ao sustento e à guarda dos 

filhos; por isso, devem arcar igualmente com a educação, conforme previsto no artigo 229 da Constituição 

Federal e no artigo 21 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

Por fim, destacou que, de acordo com os artigos 1.643 e 1.644 do Código Civil, as dívidas contraídas por 

pessoas casadas para a aquisição de coisas necessárias à economia doméstica, assim como a captação de 

empréstimo para esse fim, obrigam solidariamente ambos os cônjuges. 
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Entendimentos diferentes 

  

Caso semelhante já havia sido julgado na Terceira Turma do STJ no REsp 1.472.316, de relatoria do ministro 

Paulo de Tarso Sanseverino. 

  

Porém, o colegiado entendeu de forma diversa da Quarta Turma e acolheu o pedido de intimação do cônjuge 

que não constava originalmente da execução, por considerar que, em se tratando de dívida feita em benefício 

da família e no cumprimento do dever de ambos os pais de zelar pela educação dos filhos, o casal é 

responsável solidariamente pela quitação de débitos contraídos por qualquer um dos dois. 

  

Na ocasião, o relator destacou ainda que "essa mútua responsabilidade, própria das dívidas contraídas por 

apenas um dos pais para o sustento do filho, não deixa de estar presente pelo fato de a dívida ter sido contraída 

posteriormente à separação ou ao divórcio, pois é no poder familiar que ela encontra sua gênese". 

  

Litisconsórcio necessário 

  

Em seu voto, o relator na Quarta Turma, ministro Luis Felipe Salomão, reforçou que, de fato, a obrigação dos 

pais com o sustento e a guarda dos filhos é solidária, de forma que ambos devem responder pela educação 

dos menores. Porém, acrescentou que essa solidariedade, por si só, não é suficiente para a responsabilização 

patrimonial de ambos os cônjuges. 

  

"A solidariedade imposta pela lei acerca das dívidas contraídas pelos cônjuges para promoção da economia 

familiar exige, para a constrição dos patrimônios de um e outro cônjuge, o respeito a outras regras impostas 

pelo ordenamento jurídico", disse o ministro. 

  

Salomão ressaltou que, em caso como o dos autos, conforme o artigo 10, parágrafo 1º, III, do Código de 

Processo Civil de 1973 – entendimento que permaneceu após a edição do CPC de 2015 –, é exigível a 

formação de litisconsórcio passivo nas ações "fundadas em dívidas contraídas pelo marido a bem da família, 

mas cuja execução tenha de recair sobre o produto do trabalho da mulher ou de seus bens reservados". 

  

"O CPC de 1973 e o de 2015 consideram que, não havendo citação de ambos os cônjuges no processo de 

formação do título executivo, ainda que se trate de dívida solidária, impossível será a constrição do patrimônio 

do cônjuge não intimado para dele participar", concluiu o relator. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 
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Direito processual civil. Ação rescisória, fundada no artigo 966, incisos III e VII, do CPC, visando à 

desconstituição de v. Acórdão proferido pela e. 4ª Câmara Cível, que confirmou sentença de extinção de 

embargos à execução, sem resolução do mérito, em razão de sua intempestividade. 1) No caso concreto, o 

Autor sustenta que o título executivo foi fruto de ato simulado e doloso, bem assim que que perícia grafotécnica 

realizada após o trânsito em julgado confirmou a falsidade da assinatura aposta no título. 2) O artigo 975, 

caput, do Código de Processo Civil, dispõe que o direito à rescisão se extingue em 2 (dois) anos contados do 

trânsito em julgado da última decisão proferida no processo. Por sua vez, em seu parágrafo 2º, estabelece 

que, se ação rescisória, for fundada no inciso VII, do artigo 966, o termo inicial do prazo será a data de 

descoberta da prova nova, observado o prazo máximo de 5 (cinco) anos, contado do trânsito em julgado da 

última decisão proferida no processo. 3) A prova nova, para fins de cabimento da ação rescisória, deve ser 

preexistente ao acórdão que se busca rescindir, sendo capaz de, por si só, assegurar pronunciamento 

favorável à parte, mas que era por ela ignorada ou que não lhe tenha sido possível juntar aos autos. 

Entendimento jurisprudencial e doutrinário. 4) A prova que está sendo invocada para os fins do artigo 966, VII, 

CPC, conforme afirmado, expressamente, pela próprio Autor foi produzida após o trânsito em julgado. 5) Não 

configurada a hipótese de prova nova, aplica-se o prazo decadencial de dois anos, previsto no artigo 975, 

caput, CPC. 6) In casu, o trânsito em julgado ocorreu em 28/10/2017, sendo certo que a ação rescisória foi 

ajuizada em 30/10/2019, portanto, após o decurso do prazo bienal. 7) Decadência configurada, o que impõe a 

extinção do processo com resolução de mérito, na forma do artigo 487, inciso II c/c com o artigo 975, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

  

Fonte:  EJURIS 

 
                                         

LEGISLAÇÃO 

  

Decreto Federal nº 10.243, de 13.02.2020 - Altera o Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que 

regulamenta a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos. 

  

Fonte: Planalto     
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Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

    

   
  

   
  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2020%2FDecreto%2FD10243.htm&data=02%7C01%7C%7Cd9352e0694684ea08cce08d7b170407b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637172968197616283&sdata=hsmzXyCP5I65ugfuZYVnCg5m8M1HA5F%2F9d5U%2B%2FswZsQ%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br


    
  

 


